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DECRETO N.º 45, DE 23 DE JANEIRO DE 2026. 

 
Abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e dá outras 
providências. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 2.003, de 23 de janeiro de 2026, 

 
D E C R E T A: 
  
Artigo 1.º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 

495.000,00 (Quatrocentos e noventa e cinco mil reais) distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação (+)............................................................................................................. R$ 495.000,00 
 
Excesso 
  
02 06 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
 
  622 15.451.0025.0002.0000 Infraestrutura Urbana.............................................................R$ 495.000,00 
    Manutenção e Modernização das Ações da Unidade                 F.R.: 0 05 00 
 4.4.90.52.00                     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                               
 05                                       TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 800 006                             EMENDAS PARLAMENTARES FEDERAIS 
 
 

Artigo 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:  

 
Superávit Financeiro:...........................................................................................................R$  495.000,00 
 

Artigo 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

P.M. de Taquarituba, 23 de janeiro de 2026. 
 
 

EDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
                   LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                        Secretária Administrativa  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: L

U
C

E
LI

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 V

IE
IR

A
 D

E
 M

O
R

A
E

S
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//t

aq
ua

rit
ub

a.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/0
F

25
64

61
1F

48
49

02
B

98
A

0C
8E

12
A

A
B

4B
F

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 L
U

C
E

LI
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 V
IE

IR
A

 D
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
E

R
 M

IA
N

O
 P

E
R

E
IR

A

http://www.taquarituba.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@taquarituba.sp.gov.br
Secretaria
Texto
Decreto publicado no Diário Oficial Eletrônico Taquarituba, Edição n.º 1823, de 23/01/26



MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

AVENIDA MARIO COVAS, Nº 1951 - NOVO CENTRO - CNPJ: 46.634.218/0001-07

TAQUARITUBA/SP - CEP 18.740-000

FONE: 1437629666

CÓDIGO DE ACESSO

0F2564611F484902B98A0C8E12AAB4BF

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS
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